
Indicação Nº 3848/2026

Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do 
Excelentíssimo Senhor Marcos 
Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, 
para que, por meio do órgão 
competente, seja realizado os 
estudos e providências visando à 
implantação de unidades da 
Creche Primeiros Passos no bairro 
Recanto Verde dos Lagos, neste 
município.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo Senhor Marcos 
Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que, por meio do órgão competente, seja realizado os 
estudos e providências visando à implantação de unidades da Creche Primeiros Passos no bairro 
Creche Primeiros Passos no bairro Recanto Verde dos Lagos, neste município.

Justificativa

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

A presente indicação tem como objetivo ampliar o acesso à educação infantil no município, 
garantindo atendimento adequado às crianças nos primeiros anos de vida e oferecendo maior suporte às 
famílias que residem no bairro Parque Suburbano, neste município.

Ressalta-se que diversos munícipes procuraram este Gabinete solicitando providências quanto à 
necessidade de ampliação de vagas em creche na região, relatando as dificuldades enfrentadas por muitas 
famílias que necessitam de atendimento educacional para seus filhos na primeira infância.

Referida solicitação se justifica também em razão do crescimento populacional significativo 
registrado no bairro, onde há muitas famílias jovens que necessitam de vagas em creches para seus filhos. 
Muitos pais e responsáveis enfrentam dificuldades para conciliar suas atividades profissionais com os 
cuidados necessários às crianças, especialmente pela ausência de unidades educacionais próximas que 
possam atender a demanda existente.
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Nesse sentido, a implantação de uma unidade da Creche Primeiros Passos no bairro mencionado 
contribuirá diretamente para ampliar a oferta de vagas na educação infantil, proporcionando melhores 
condições de acesso à educação desde os primeiros anos de vida, fase fundamental para o 
desenvolvimento cognitivo, social e emocional das crianças.

Além disso, a presença de uma unidade educacional na localidade representa um importante apoio 
às famílias da região, garantindo maior tranquilidade aos pais e responsáveis que precisam trabalhar e 
não dispõem de local adequado e seguro para deixar seus filhos durante o período de trabalho.

Vale destacar que o Programa Primeiros Passos tem desempenhado papel fundamental no 
fortalecimento da educação infantil em nosso município, oferecendo estrutura adequada, profissionais 
qualificados e um ambiente acolhedor e pedagógico, voltado ao desenvolvimento integral das crianças.

Importante ressaltar ainda que a implantação de unidades educacionais em bairros em expansão 
urbana, como o Parque Suburbano, representa uma ação estratégica do Poder Público para acompanhar 
o crescimento da cidade, garantindo que os serviços essenciais, especialmente na área da educação, 
estejam cada vez mais próximos da população.

Dessa forma, a implantação de uma unidade da Creche Primeiros Passos no bairro Creche 
Primeiros Passos no bairro Recanto Verde dos Lagos representa um investimento essencial na educação, 
no bem-estar das famílias e no futuro das nossas crianças, promovendo inclusão social, desenvolvimento 
educacional e melhoria da qualidade de vida da população.

              
Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 10 de março de 2026.

YACER ISSA KOURANI
Vereador Yacer Kourani – PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 12 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=WEZ8774775J41HK0, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: WEZ8-7747-75J4-1HK0
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